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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO
OESTE – MINAS GERAIS 

PRAÇA PADRE ALTAMIRO,178,-CENTRO CEP 35.567-000 
TELEFONE: 37-3286-1133

CNPJ: 18.308.734/0001-06
PREFEITO: BELARMINO LUCIANO LEITE

VICE-PREFEITO: HERALDO DE ASSIS FURTADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE – MINAS GERAIS

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO OESTE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

O Município de São Sebastião do Oeste,

através de seu Prefeito Municipal, torna

público a revogação do P.L. n° 0005/2024,

Pregão Eletrônico 2024, embasado no art.

71, Inc. II, da lei Federal n° 14.133/2021, por

motivo de Conveniência e Oportunidade.

Mais informações pelo telefone 37-

3286.1173. - Belarmino Luciano Leite –

Prefeito Municipal.
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EXTRATO DE CONTRATO

O Município de São Sebastião do Oeste, torna

público o extrato do contrato n° 26/2024 - Processo

nº 47/2023, Pregão nº 28/2024, Contratado (a): José

Mauricio da Silva Comércio de Gás, CNPJ nº -

28.471.033/0001-39. Objeto: Aquisição eventual e

futura no registro de preços de gás de cozinha (refil)

e botijão para atender as necessidades das

secretarias municipais requisitantes –– Município de

São Sebastião do Oeste. Valor Total: R$ 39.288,00

(trinta e nove mil duzentos e oitenta e oito reais).

Dotação Orçamentária: 02.03.01.10.301.1002.2025,

02.03.01.10.302.1001.2027,

02.03.01.303.1001.2086,

02.06.04.04.122.0402.2151,

02.07.01.12.361.1201.2047,

02.07.01.12.365.1202.2048,

02.07.01.12.365.1202.2066,

02.07.01.08.306.0802.2049,

02.10.01.08.244.0801.2070,

02.10.01.08.244.0801.2081,

02.13.01.27.812.2701.2055,

02.02.02.15.452.2601.2013, Lei Orçamentária n° 873

de 27 de dezembro de 2023. Vigência: 03/04/2025.

Eduarda Rodrigues de Faria – Servidora Municipal.


